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DECRETO N° 2.161 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2.019 

 

Dispõe sobre a suspensão do atendimento ao público no dia 11 

de fevereiro de 2019 no Posto Atendimento da Municipalidade 

no Distrito das Mostardas para manutenção e dá outras 

providências.  

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA, Exmo. Sr. Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte 

Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º Fica suspenso o Atendimento ao Público no Posto de  Atendimento da Municipalidade no Distrito das 

Mostardas na data de 11 de fevereiro de 2019 para manutenções internas.  

 

Art. 2º Este Decreto deverá ser fixado na parte externa do Posto Atendimento. 

 

Art. 3º Os serviços realizados no Posto Atendimento junto a Municipalidade poderão ser requeridos em caso 

de urgência diretamente no Paço Municipal.  

 

Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

EDSON RODRIGO DE OLIVEIRA CUNHA 

Prefeito Municipal 

 

 

  Registrado em livro próprio e publicado em 07 de fevereiro de 2019. 

 

 

Luciana Maria G Benedetti 

Dir. Administração e Governo Municipal 
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